COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 58/2013

Ementa: “Institui a Semana Municipal de Combate ao Uso e Tráfico de Drogas.” 

Autores: Mayron César Tavares Torres e Leonardo Pereira Ribeiro

Relatório:

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2013, às 14 horas, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 58/2013 - “Institui a Semana Municipal de Combate ao Uso e Tráfico de Drogas”, de autoria dos Vereadores Mayron César Tavares Torres e Leonardo Pereira Ribeiro, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, os autores ressaltaram a importância da proposta que visa iniciativas ao Combate das drogas no âmbito educacional, psicossocial, econômico e espiritual.

A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável, atestando a constitucionalidade, legalidade  e juridicidade do projeto.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, baseado no parecer jurídico da Casa, observa-se que a instituição da referida data amolda-se ao que já foi estabelecido a nível mundial pela Organização das Nações Unidas – ONU – ap criar o “Dia Internacional de Combate ao Uso e Tráfico de Drogas”, prescrevendo ao Poder Público a responsabilidade quanto à promoção de atividades e debates públicos sobre o tema com a finalidade de conscientizar as pessoas sobre os inúmeros males que as drogas causam, muitas vezes irreversíveis. De uma forma cruel, as drogas atingem principalmente as crianças e jovens adolescentes, seres humanos em formação, indefesos e que precisam de proteção especial.

Nota-se, entretanto, que o projeto não menciona a dotação que acobertará as possíveis despesas decorrentes das ações comemorativas. Também não apresenta a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nem a declaração de adequação orçamentária da despesa advinda do custeio do programa, devendo tal omissão ser suprida

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 58/2013, observada a ressalva acima apontada.

Leonardo Pereira Ribeiro


Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 58/2013, destacando, no entanto, a necessidade de suprir a omissão levantada pelo parecer do relator.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2013.



    Aziz José Ferreira

             
Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

